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TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
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CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

.........................................................................................................................................................

Seção IV
 Das Regiões

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um
mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das
desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social,
aprovados juntamente com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de

responsabilidade do Poder Público;
II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por

pessoas físicas ou jurídicas;
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 12, IV, a União incentivará a recuperação de terras

áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em
suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
 Do Congresso Nacional
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Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
 ........................................................................................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não
exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de
competência da União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da

União;
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da
Defensoria Pública do Distrito Federal;

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas;
observado o que estabelece o art. 84, VI, b;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 .
XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas

operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o
que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área

superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994 .
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos

Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento,
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.

Seção III
Da Câmara dos Deputados

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão
legislativa;

III - elaborar seu regimento interno;
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da
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respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.

Seção IV
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 .
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;

 * Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 .
III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da

República;
c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e

interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e
demais entidades controladas pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em
operações de crédito externo e interno;

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.
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XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em
sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o

do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois
terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o
exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.

Seção V
 Dos Deputados e dos Senadores

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer
de suas opiniões, palavras e votos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de
seus membros, resolva sobre a prisão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001 .
§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de
partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a
decisão final, sustar o andamento da ação.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas
que lhes confiaram ou deles receberam informações.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares

e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva.
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio,

só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos
casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a
execução da medida.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001 .

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

.........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

.........................................................................................................................................................

Seção II
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os

houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu

ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias
conservadas pelo Poder Público;

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I,
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos
nos arts. 155, III, e 156, I.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 .
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I,

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos
nos arts. 155, III, e 156, I.

* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.
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§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades
nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do
disposto no art. 155, § 2º, XII, g.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se
realize o fato gerador presumido.

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos,
em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios.

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de
fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.
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§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo
Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e
mantidos pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo
critério populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e
à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos
termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias,
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso
Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas
Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso
Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação

de despesas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito

Federal; ou
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III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a
votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa.

.........................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

.........................................................................................................................................................

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no prazo
de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão
proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87.

§ 1º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas
totais as relativas:

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;
II - à segurança e defesa nacional;
III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;
IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder Judiciário;
V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal.
§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º, I e

II, serão obedecidas as seguintes normas:
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício

financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes do
encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da
sessão legislativa;

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e
meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses antes
do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão
legislativa.
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Art. 36. Os fundos existentes na data da promulgação da Constituição, excetuados os
resultantes de isenções fiscais que passem a integrar patrimônio privado e os que interessem à
defesa nacional, extinguir-se-ão, se não forem ratificados pelo Congresso Nacional no prazo de
dois anos.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 1.348, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1951

Dispõe sôbre a revisão dos limites da área do
polígono das sêcas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É estabelecida a seguinte revisão nos limites da área do polígono das sêcas,
previstos na Lei número 175, de 7 de janeiro de 1936, e no Decreto-lei nº 9.857, de 13 de
setembro de 1946; a poligonal que limita a área dos Estados sujeitos aos efeitos das sêcas, terá
por vértices, na orla do Atlântico, as cidades de João Pessoa, Natal, Fortaleza e o ponto limite
entre os Estados do Ceará e Piauí na fóz do rio São João da Praia; a embocadura do Longá, no
Parnaíba, e, seguindo pela margem direita dêste, a afluência do Uruçui Preto cujo curso
acompanhará até as nascentes; a cidade de Gilbués, no Piauí; a cidade de Barras, no Estado da
Bahia; e, pela linha atual, cidades de Pirapora, Bocaiuva, Salinas e Rio Pardo de Minas, no
Estado de Minas Gerais; cidades de Vista Nova, Poções e Amargosa, no Estado da Bahia;
cidades de Tobias Barreto e Canhoba, no Estado de Sergipe; cidade de Gravatá, no Estado de
Pernambuco; e cidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba.

Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1951; 130º da Independência e 63º da República.
GETúLIO VARGAS
Álvaro de Souza Lima
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LEI Nº 4.763, DE 30 DE AGÔSTO DE 1965

Inclui, no Polígono das Sêcas, o município de
Vitória da Conquista, no Estado da Bahia e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído nos limites da área do polígono das sêcas, previstos na Lei nº
175, de 7 de janeiro de 1936, no Decreto-lei nº 9.857, de 13 de setembro de 1946, e na Lei nº
1.348, de 10 de fevereiro de 1951, o município de Vitória da Conquista, no Estado da Bahia.

Art. 2º O Município criado com o desdobramento da área de município, incluído
total ou parcialmente no Polígono das Sêcas, será considerado como pertencente a este para
todos os efeitos legais e administrativos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de agôsto de 1965; 144º da Independência e 77º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Juarez Távora



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 6.218, DE 7 DE JULHO DE 1975

Estabelece área de atuação da
SUDENE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Considera-se área de atuação da SUDENE todo o território dos municípios de
Manga, São Francisco e Januária, já incluídos na zona denominada Polígono das Secas.

Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1975; 154º da Independência e 87º da República.
ERNESTO GEISEL
Maurício Rangel Reis
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LEI Nº 9.690, DE 15 DE JULHO DE 1998

Dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha
do Estado de Minas Gerais e de Municípios da
região norte do Estado do Espírito Santo na área
de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Para os efeitos da Lei nº 3.692, de 15 de dezembro de 1959, é o Poder
Executivo autorizado a incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, os Municípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do
Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, Couto
Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, Felício dos Santos, Felisburgo, Francisco
Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, Malacacheta,
Mata Verde, Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis,
Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo
Antônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, Serro, Turmalina,
Virgem da Lapa da região do Vale do Jequitinhonha no Estado de Minas Gerais; e os Municípios
de Baixo Guandu, Colatina, Linhares, Marilândia, Rio Bananal, São Domingos do Norte, Pancas,
Sooretama, Alto Rio Novo, Águia Branca, São Gabriel da Palha, Vila Valério, Jaguaré,
Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila Pavão, Água Doce do Norte, Nova Venécia, São
Mateus, Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha,
Mucurici e Pedro Canário, da região norte do Estado do Espírito Santo.

Art 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto sobre a renda no
que se refere aos incentivos fiscais de isenção e
de redução, define diretrizes para os incentivos
fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a
renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31
de dezembro de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado
em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o
desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas Superintendência de
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -
Sudam, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e
adicionais, calculados com base no lucro da exploração.

 *Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005.
§ 1o A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a partir do

ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, ampliação, modernização ou
diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da Integração
Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subseqüente ao do início da
operação.

*Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005.
§ 2o Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1o, a

fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo.
§ 3o O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a partir do

ano-calendário de início de sua fruição.
*Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005.
§ 4o Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de

empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, segundo
critérios estabelecidos em regulamento.

§ 5o Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o
benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na
linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo:

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei no 9.808, de
20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo Poder
Executivo; e

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.
§ 6o O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no

órgão competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais
continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo caput do art. 3o da Lei no 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.
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§ 7o As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização,
ampliação ou diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da legislação
anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser aprovados com base na disciplina introduzida
pelo caput do art. 3o da Lei no 9.532, de 1997, e cuja atividade se enquadre em setor econômico
considerado prioritário, em ato do Poder Executivo, poderão pleitear a redução prevista neste
artigo pelo prazo que remanescer para completar o período de dez anos.

§ 8o O laudo a que se referem os §§ 1o e 2o será expedido em conformidade com
normas estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.

§ 9o O laudo de que trata o § 1o poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser expedido
até o último dia útil do mês de outubro.

Art. 2o Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1o de
janeiro de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não
restituíveis, de que trata o art. 14 da Lei no 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do Decreto-
Lei no 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para aqueles empreendimentos dos setores da
economia que venham a ser considerados, pelo Poder Executivo, prioritários para o
desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona Franca de
Manaus.

Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até
31 de dezembro de 2013, o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do art. 2o da Lei no

9.532, de 1997, para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional.

Art. 4o Os arts. 5o, 9o e 21 da Lei no 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5o Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir
de 24 de agosto de 2000, sob a forma de subscrição de debêntures
conversíveis em ações, de emissão das empresas beneficiárias,
observando-se que a conversão somente ocorrerá:
...................................................................................................................

§ 1o A partir de 1o de setembro de 2000, só haverá aprovação de projeto
que tenha comprovada viabilidade econômico-financeira, atestada por
estudos atualizados, e que esteja devidamente enquadrado nas diretrizes
e prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo respectivo, ficando
a emissão das debêntures condicionada a adequada constituição das
garantias previstas no § 4o deste artigo.

§ 2o Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que
trata o caput, a qual deverá efetivar-se, integralmente, no prazo de um
ano a contar da data de emissão do Certificado de Empreendimento
Implantado (CEI), nos termos do § 12 deste artigo, não admitida a
colocação secundária das debêntures.

§ 3o Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos termos do § 2o,
permanecerá a obrigação de resgate das debêntures, no respectivo
vencimento, a ser realizada pela empresa emissora.

§ 4o As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos
deverão ter garantia real ou flutuante, cumulativamente ou não,
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admitida, em relação à primeira, sua constituição em concorrência com
outros créditos, a critério do Banco Operador, além de fiança prestada
pelos acionistas controladores.

§ 5o Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa
emissora deverá assumir, na escritura de emissão, a obrigação de não
alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a registro de
propriedade que faça parte do projeto, sem a prévia e expressa
autorização do Ministério da Integração Nacional, o que deverá ser
averbado no competente registro.

§ 6o A escritura de emissão de debêntures far-se-á por instrumento
público ou particular.

§ 7o Não se aplica às debêntures de que trata esta Lei, o disposto no § 1o

do art. 57, art. 66 e art. 70 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976
(Lei das Sociedades por Ações).

§ 8o Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência,
amortização e vencimento e demais condições das debêntures emitidas
com base no disposto neste artigo serão estabelecidos pelo Ministério
da Integração Nacional, levando em consideração as peculiaridades
setoriais e locais dos empreendimentos a serem incentivados.

§ 9o A remuneração das debêntures emitidas com base no disposto
nesta Lei será estabelecida, conforme a legislação em vigor, pelo
Conselho Monetário Nacional, por si ou seus mandatários, utilizando-se
como referência os encargos financeiros dos financiamentos concedidos
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste.

§ 10o Os contratos referentes aos projetos a serem beneficiados com
recursos dos incentivos dos Fundos de Investimentos do Nordeste e da
Amazônia conterão cláusula prevendo que os encargos financeiros
estabelecidos como remuneração das debêntures a que se refere esta Lei
serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo
Prazo - TJLP apresentar variação acumulada, para mais ou para menos,
superior a trinta por cento.

§ 11o. A revisão de que trata o § 10 será efetuada no mês de janeiro de
cada ano, podendo ocorrer a qualquer tempo, sempre que a variação
acumulada da TJLP, para mais ou para menos, a contar do mês de
janeiro do ano 2001 ou da data da última revisão, atinja percentual
superior a trinta por cento.

§ 12o O certificado de implantação a que se refere o caput do art. 19 do
Decreto-Lei no 1.376, de 12 de dezembro de 1974, passa a se
denominar Certificado de Empreendimento Implantado (CEI),
preservando-se todos os direitos e deveres derivados de ações e eventos
administrados sob a denominação agora alterada." (NR)

"Art. 9o As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos
Operadores assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas
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coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham pelo menos
cinqüenta e um por cento do capital votante de sociedade titular de
empreendimento de setor da economia considerado, pelo Poder
Executivo, prioritário para o desenvolvimento regional, a aplicação,
nesse empreendimento, de recursos equivalentes a setenta por cento do
valor das opções de que trata o art. 1o, inciso I.

§ 1o Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de
incentivos fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para o
projeto, o qual, além de ajustado ao orçamento anual dos Fundos, não
incluirá qualquer parcela de recursos para aplicação na conformidade
do art. 5o desta Lei.

§ 2o Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite
mínimo de vinte por cento do capital votante para cada pessoa jurídica
ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com recursos
próprios.
...................................................................................................................

§ 4o Relativamente aos projetos de infra-estrutura, conforme definição
constante do caput do art. 1o da Lei no 9.808, de 20 de julho de 1999,
bem como aos considerados estruturadores para o desenvolvimento
regional, assim definidos pelo Poder Executivo, tomando como base os
planos estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que trata o
§ 2o deste artigo será de cinco por cento.

§ 5o O disposto no § 1o do art. 1o da Lei no 9.808, de 1999, será
realizado somente na forma deste artigo ou, excepcionalmente, em
composição com recursos do art. 5o desta Lei, mediante subscrição de
debêntures conversíveis em ações, a critério do Ministério da
Integração Nacional.

§ 6o Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titulares dos
projetos constituídas na forma de companhias abertas, serão mantidas
as regras vigentes no inciso II do § 2o do art. 1o da Lei no 9.808, de
1999.

§ 7o Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste
artigo, aquelas cuja maioria do capital votante seja controlada, direta ou
indiretamente, pela mesma pessoa física ou jurídica, compreendida
também, esta última, como integrante do grupo.

§ 8o Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo
deverão comprovar capacidade de aportar os recursos necessários à
implantação do projeto, descontadas as participações em outros projetos
na área de atuação das extintas SUDENE e SUDAM, cujos pleitos de
transferência do controle acionário serão submetidos ao Ministério da
Integração Nacional, salvo nos casos de participação conjunta
minoritária, quando observada qualquer das condições previstas no §
9o.
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§ 9o A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de
empresas coligadas que se enquadrarem na hipótese deste artigo será
realizada:

I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a
modalidade de ações ordinárias ou preferenciais, observadas as normas
das sociedades por ações; e

II - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de
ações ou debêntures conversíveis em ações.

§ 10o O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente,
autorizar o ingresso de novo acionista com a participação mínima
exigida nos §§ 2o, 4o e 6o, deduzidos os compromissos assumidos em
outros projetos já aprovados pelas extintas SUDENE e SUDAM, com o
objetivo de aplicação do incentivo na forma estabelecida neste artigo,
desde que a nova participação acionária minoritária venha a garantir os
recursos de incentivos anteriormente previstos, em substituição às
deduções de pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas que:

I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou

II - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda
dos dois últimos exercícios, capacidade de geração de incentivo
compatível com os compromissos assumidos por ocasião da aprovação
do projeto, com base em parecer técnico da Secretaria-Executiva da
respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional extinta.

§ 11o Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica
titular de participação acionária, o direito à utilização do incentivo, na
forma estabelecida neste artigo, será automaticamente transferido à
pessoa jurídica sucessora, que deverá manter o percentual de que tratam
os §§ 2o, 4o e 6o deste artigo.

§ 12o Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação
em projeto próprio, conforme estabelecido neste artigo, deverão ser
aplicados até 31 de dezembro do segundo ano subseqüente ao ano-
calendário a que corresponder a opção, sob pena de reversão ao Fundo
respectivo com a correspondente emissão de quotas em favor do
optante.

§ 13o O prazo de que trata o § 12 poderá ser prorrogado, a critério do
Ministério da Integração Nacional, quando a aplicação dos recursos
estiver pendente de decisão judicial ou administrativa.

§ 14o A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não
poderá ultrapassar sessenta por cento do valor do investimento total
previsto no projeto ou, excepcionalmente, setenta por cento para o caso
de projetos de infra-estrutura, a critério do Ministério da Integração
Nacional, obedecidos aos limites de incentivos fiscais constantes do
Calendário de Inversões e Mobilização de Recursos Aprovado." (NR)

"Art. 21. ....................................................................................................
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§ 1o As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham
patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais), ficam dispensadas:

I - de registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM;

II - da realização de auditoria independente de suas demonstrações
financeiras; e

III - do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM.

§ 2o Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias de
incentivos fiscais que utilizem alguma das faculdades previstas no § 1o

e integrem as carteiras do FINOR, FINAM e FUNRES somente serão
negociados:

I - em leilões especiais em bolsa de valores, mediante processo de
conversão de Certificados de Investimento, vedada, neste caso, a
faculdade estabelecida no § 2o do art. 8o desta Lei, de estipulação do
pagamento em moeda corrente de parcela do preço dos títulos
ofertados; ou

II - privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais.

§ 3o No caso descrito no inciso I do § 2o, dos editais de leilão especial
deverá constar:

I - a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com
patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais) não registrada e não fiscalizada pela CVM; e

II - a advertência de que os valores mobiliários nas condições descritas
no inciso I não são negociados em bolsa de valores ou mercado de
balcão e que os seus adquirentes somente poderão negociá-los em
transações privadas.

§ 4o As faculdades previstas no § 1o e incisos deste artigo não se
aplicam às empresas beneficiárias de incentivos fiscais que tenham
valores mobiliários disseminados no mercado, até que procedam ao
cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de
aquisição da totalidade daqueles títulos, nos termos das normas por ela
fixadas." (NR)

Art. 5o As empresas titulares de projeto aprovado pelas extintas SUDENE e
SUDAM, que tenham obtido o Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), a seu critério
e com aprovação do Ministério da Integração Nacional, relativamente à parte ou à totalidade das
debêntures vincendas, conversíveis e não-conversíveis, subscritas em favor do FINOR e do
FINAM, poderão:

I - efetuar o resgate das debêntures não-conversíveis mediante operação de conversão
desses papéis em debêntures conversíveis, atendidas as mesmas condições e limites
estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 5o da Lei no 8.167, de 1991, no que couber;

II - autorizar o Ministério da Integração Nacional e o Banco Operador respectivo a
promoverem distribuição secundária desses títulos ou incluí-los nos leilões especiais realizados
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em bolsas de valores, referidos no art. 8o da Lei no 8.167, de 1991, atendidas as normas
específicas a respeito da matéria;

III - quitar esses títulos mediante renegociação do débito, com base no seu valor
atual, nas condições similares às do processo de securitização de crédito rural regulado pelo
Conselho Monetário Nacional; ou

IV - renegociar esses títulos mediante prazos de carência e de vencimento mais
adequados à capacidade de pagamento atualizada do projeto, com encargos financeiros
equivalentes aos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, exigidos nos casos de
empreendimentos de médio porte.

§ 1o Para efeito desta Medida Provisória, consideram-se dívidas vencidas somente
aquelas debêntures vencidas e não liquidadas na data fixada para o seu pagamento.

§ 2o Com relação às dívidas em debêntures conversíveis e não-conversíveis em ações
vencidas, de emissão das empresas referidas no caput, estas poderão quitar ou renegociar o saldo
devedor, por seu valor atual, segundo os critérios estabelecidos nos incisos III e IV deste artigo.

§ 3o As empresas titulares dos projetos referidos neste artigo terão o prazo de
noventa dias, contado a partir de 24 de agosto de 2000, para manifestarem suas preferências em
relação às alternativas previstas neste artigo, findo o qual deverão cumprir as obrigações
assumidas, na conformidade da legislação anterior.

Art. 6o As empresas com projetos em fase de implantação e que tenham registro de
ocorrência de atraso nas liberações de recursos dos incentivos, relativamente ao cronograma
original aprovado, sem que lhes possa ser imputada a responsabilidade por essa ocorrência,
poderão solicitar a reavaliação e, eventualmente, a reestruturação do seu projeto pelo Ministério
da Integração Nacional.

§ 1o As empresas que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo, de
conformidade com parecer do Ministério da Integração Nacional, que fixará, inclusive, o prazo
para conclusão do projeto, poderão ter o saldo de suas dívidas em debêntures conversíveis e não-
conversíveis, vencidas e vincendas, dispensado da incidência dos encargos financeiros previstos,
inclusive os de mora, desde 24 de agosto de 2000 até que o projeto obtenha o respectivo CEI,
quando, então, essas empresas passarão a ser enquadradas nas situações previstas no art. 5º.

§ 2o As debêntures vincendas objeto do § 1o terão seus prazos de amortização e
vencimento automaticamente prorrogados a partir de 24 de agosto de 2000, mediante a
concessão de novo prazo de carência, nos termos previstos no § 1o do art. 2o da Lei no 9.126, de
10 de novembro de 1995.

Art. 7o Nos demais casos de projetos em fase de implantação, em que se verifique o
recebimento tempestivo dos incentivos previstos no cronograma original, as respectivas
empresas titulares, quando do recebimento do CEI, poderão, relativamente às suas dívidas em
debêntures, vencidas e vincendas, optar pelas alternativas previstas no art. 5o, nas condições que
vierem a ser fixadas em parecer do Ministério da Integração Nacional.

Art. 8o As empresas a que se referem os arts. 6o e 7o deverão requerer o que facultam
os citados dispositivos ao Ministério da Integração Nacional, no prazo máximo de cento e oitenta
dias, contado, no caso do art. 6o, a partir de 24 de agosto de 2000, e, no caso do art. 7o, a partir da
data de recebimento do CEI, sob pena de perda do direito àquelas faculdades.

Art. 9o Caso o Ministério da Integração Nacional constate irregularidades nos
projetos das empresas referidas nos arts. 6o e 7o, serão estes submetidos a procedimento de
auditoria especial com vista à cobrança dos recursos até então liberados e à exclusão do sistema,
em conformidade com as disposições regulamentares em vigor.
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Art. 10. As remunerações previstas no art. 20 da Lei no 8.167, de 1991, em favor dos
órgãos gestores dos Fundos de Investimentos, vigorarão até 31 de dezembro de 2000.

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2001, e até 5 de maio de 2001, data da extinção da
SUDENE e da SUDAM, a remuneração das Superintendências pela administração dos Fundos
será de três por cento calculada com base no valor de cada liberação efetuada pelo respectivo
Fundo, e destinada ao custeio das atividades de pesquisa e desenvolvimento, qualificação e
aperfeiçoamento de recursos humanos, consideradas prioritárias em relação aos setores e
empreendimentos beneficiários dos incentivos, bem como à promoção institucional dos Fundos.

§ 2o O valor da remuneração prevista no § 1o constituirá encargo direto a ser coberto
com recursos dos Fundos, pelo que não haverá emissão de Certificados de Investimento
relativamente ao valor da remuneração mencionada.

§ 3o A remuneração que cabe aos Bancos Operadores pela administração desses
Fundos, a partir de janeiro de 2001, será estabelecida por iniciativa conjunta dos Ministérios da
Integração Nacional e da Fazenda.

Art. 11. A administração da movimentação dos recursos financeiros destinados à
execução de empreendimentos apoiados pelos Fundos de Investimentos Regionais obedecerá a
regras específicas, a serem estabelecidas pelo Poder Executivo, por iniciativa conjunta dos
Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional.

Art. 12. Aplicam-se ao FUNRES e ao Grupo Executivo para Recuperação
Econômica do Estado do Espírito Santo - GERES, no que couber, as disposições desta Medida
Provisória.

Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
farão jus, a partir de 1o de janeiro de 2001, à taxa de administração de três por cento ao ano sobre
o patrimônio líquido dos respectivos Fundos, apropriada mensalmente.

Parágrafo único. A taxa de administração de que trata o caput fica limitada, em cada
exercício, a vinte por cento do valor das transferências de que trata a alínea "c", inciso I, do art.
159 da Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um dos bancos
administradores.

Art. 14. Fica estendido até:
I - 30 de setembro de 2001, o prazo de que trata o § 2o do art. 3o da Lei no 10.177, de

12 de janeiro de 2001, para manifestação dos mutuários;
II - 28 de dezembro de 2001, o prazo de que trata o § 3o do art. 3o da Lei no 10.177,

de 2001, para encerramento das negociações, prorrogações e composições de dívidas ali
referenciadas.

Art. 15. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, acompanhamento,
avaliação e divulgação de resultados, relativas à implementação de pesquisa científica e
desenvolvimento tecnológico nos setores a serem beneficiados com recursos originários de
categorias de programação específica criadas por lei no âmbito do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, não poderão ultrapassar o montante
correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados anualmente para cada categoria de
programação específica.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.199-13, de 27 de julho de 2001.
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Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revoga-se o art. 4º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, ressalvado o
disposto nos arts. 32, inciso XVIII, da Medida Provisória nº 2.156-5, e 32, inciso IV, da Medida
Provisória nº 2.157-5, ambas de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
Ronaldo Sardenberg
Ramez Tebet
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LEI N.º 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as sociedades por ações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XX
SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS

.........................................................................................................................................................

Seção V
Subsidiária Integral

- Subsidiária Integral
Art. 251. A companhia pode ser constituída, mediante escritura pública, tendo como

único acionista sociedade brasileira.
§ 1º A sociedade que subscrever em bens o capital de subsidiária integral deverá

aprovar o laudo de avaliação de que trata o art. 8º, respondendo nos termos do § 6º do art. 8º e
do art. 10 e seu parágrafo único.

§ 2º A companhia pode ser convertida em subsidiária integral mediante aquisição,
por sociedade brasileira, de todas as suas ações, ou nos termos do art. 252.

- Incorporação de Ações
Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio de outra

companhia brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, será submetida à deliberação da
assembléia geral das duas companhias mediante protocolo e justificação, nos termos dos artigos
224 e 225.

§ 1º A assembléia geral da companhia incorporadora, se aprovar a operação, deverá
autorizar o aumento de capital, a ser realizado com as ações a serem incorporadas e nomear
peritos que as avaliarão; os acionistas não terão direito de preferência para subscrever o
aumento de capital, mas os dissidentes poderão retirar-se da companhia, observado o disposto
no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 230.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 2º A assembléia geral da companhia cujas ações houverem de ser incorporadas

somente poderá  aprovar a operação pelo voto da metade, no mínimo, das ações com direito a
voto, e se a aprovar, autorizará a diretoria a subscrever o aumento do capital da incorporadora,
por conta dos seus acionistas; os dissidentes da deliberação terão direito de retirar-se da
companhia, observado o disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações,
nos termos do art. 230.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 3º Aprovado o laudo de avaliação pela assembléia geral da incorporadora, efetivar-

se-á a incorporação e os titulares das ações incorporadas receberão diretamente da
incorporadora as ações que lhes couberem.

- Admissão de Acionistas em Subsidiária Integral



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 253. Na proporção das ações que possuírem no capital da companhia, os
acionistas terão direito de preferência para:

I - adquirir ações do capital da subsidiária integral, se a companhia decidir aliená-las
no todo ou em parte; e

II - subscrever aumento de capital da subsidiária integral, se a companhia decidir
admitir outros acionistas.

Parágrafo único. As ações ou o aumento de capital de subsidiária integral serão
oferecidos aos acionistas da companhia em assembléia geral convocada para esse fim,
aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto no art. 171.

Seção VI
Alienação de Controle

- Divulgação
Art. 254. (Revogado pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997).

 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO N.º 1.068, DE 02 DE MARÇO DE 1994

Dispõe sobre a inclusão no Programa Nacional
de Desestatização - PND das Participações
Societárias Minoritárias, detidas pelas entidades
da Administração Federal que menciona, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. 1º Ficam incluídas no Programa Nacional de Desestatização - PND, na forma do
disposto no art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, as participações societárias
minoritárias de que são titulares as fundações, autarquias, empresas públicas, sociedades de
economia mista e quaisquer outras entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União.

Art. 2º As ações de que são titulares as entidades referidas no artigo anterior,
representativas das participações societárias minoritárias, deverão ser depositadas no Fundo
Nacional de Desestatização - FND, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação
deste Decreto.

Art. 3º O disposto nos artigos anteriores não se aplica:
I - às participações detidas pelas seguintes entidades: BNDES
Participações S.A. - BNDESPAR, BB-Banco de Investimento S.A. - BB-BI e

Instituto de Resseguros do Brasil - IRB;
II - às ações ou outros valores mobiliários, conversíveis em ações, de emissão de

sociedades anônimas, objeto de demanda judicial, até o seu trânsito em julgado;
III - às participações minoritárias que, a juízo do Comitê de Coordenação das

Empresas Estatais - CCE, forem consideradas necessárias à consecução do objeto social da
empresa participante.

Art. 4º A partir da publicação deste Decreto, as entidades referidas no art. 1º, exceto
as mencionadas no inciso I do art. 3º, somente poderão subscrever ou adquirir ações, quotas ou
valores mobiliários conversíveis em ações, nas seguintes hipóteses:

I - subscrições decorrentes do exercício de direito de acionistas; conversão de
debêntures em ações; subscrição de ações por conta de bônus de subscrição; e conversão de
partes beneficiárias, desde que, em qualquer hipótese, por elas detidas na data da publicação
deste Decreto;

II - aquisições de ações ou quotas:
a) em decorrência de procedimento judicial ou extrajudicial de execução de

garantias;
b) através de conversão de quotas de Certificados de Investimento - CI, na forma da

Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991;
c) por quaisquer outras formas que tenham por objeto o ressarcimento ou a

preservação do patrimônio público.
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§ 1º As aquisições previstas neste artigo somente poderão efetivar-se mediante
anuência do Comitê de Coordenação das Empresas Estatais - CCE.

§ 2º Os valores mobiliários subscritos ou adquiridos nos termos deste artigo deverão
ser depositados no Fundo Nacional de Desestatização - FND, no prazo máximo de trinta dias,
contados da data de subscrição ou aquisição.

Art. 5º As entidades mencionadas no inciso I do art. 3º deste Decreto, exceto o
Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, poderão manter pelo prazo máximo de seis anos suas
participações societárias, observados os contratos a que se vinculam os respectivos títulos.

Art. 6º Os recursos recebidos, em decorrência da alienação das ações de que trata
este Decreto, serão aplicados pelas empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias e controladas, exclusive as empresas mencionadas nos incisos I e III do art. 3º
deste Decreto, na aquisição de Notas do Tesouro Nacional, série P, na forma do art. 6º do
Decreto nº 1.019, de 23 de dezembro de 1993.

Art. 7º Os Conselhos Fiscais das empresas a que se refere o art. 1º deste Decreto e as
Secretarias de Controle Interno dos Ministérios e dos órgãos a que estejam vinculadas efetuarão
o acompanhamento e o controle das medidas estabelecidas neste Decreto.

Art. 8º Para o cumprimento do disposto neste Decreto, quando necessário, os
presidentes dos Conselhos de Administração ou autoridades competentes das entidades ou
sociedades mencionadas no art. 1º, promoverão, no prazo máximo de trinta dias, a convocação
de assembléias gerais extraordinárias ou a edição dos atos que, de acordo com os respectivos
estatutos, forem cabíveis.

Art. 9º Aplicam-se também as disposições deste Decreto às empresas públicas,
sociedades de economia mista e suas subsidiárias, regidas por contrato de gestão.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revoga-se o Decreto nº 905, de 26 de agosto de 1993.

Brasília, 2 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Alexis Stepanenko
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LEI N.º 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, I, c, da Constituição
Federal, Institui o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte - FNO, o Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste -
FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento
do Centro-Oeste - FCO e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte-FNO, o
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a alínea
c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão nos
termos desta Lei.

I - DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter regional,
mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em consonância
com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de natureza
conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas instituições
financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as
peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos
recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.

Art. 3º Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento, serão
observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de cada um
dos Fundos:

I - concessão de financiamento exclusivamente aos setores produtivos das regiões
beneficiadas;

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;
III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e miniprodutores

rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e mão-de-obra
locais e as que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem como aos
projetos de irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações e
cooperativas;

IV - preservação do meio ambiente;
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V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos
diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e
espaciais dos empreendimentos;

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores
tecnologicamente carentes;

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos;
VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação das

responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um universo
maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às aplicações;

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente em
áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-regionais de renda;

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido.

II - DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, além
das cooperativas de produção que desenvolvam atividades produtivas nos setores agropecuário,
mineral, industrial e agroindustrial das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos não-governamentais de infra-estrutura econômica até o limite de dez por
cento dos recursos previstos, em cada ano, para os respectivos Fundos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001 .
§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos

regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à
regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados
fundos de incentivos.

§ 3º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de dez por cento dos recursos previstos,
em cada ano, para os respectivos Fundos.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará,

Roraima, Rondônia e Tocantins;
II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos Estados
de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/07/1999.
III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;
IV - semi-árido, a região inserida na área de atuação da Superintendência de

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, com precipitação pluviométrica média anual igual
ou inferior a 800 mm (oitocentos milímetros), definida em portaria daquela Autarquia.

III - DOS RECURSOS E APLICAÇÕES

Art. 6º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:
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I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues pela
União, na forma do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal;

II - os retornos e resultados de suas aplicações;
III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados,

calculado com base em indexador oficial;
IV - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens, concedidos

por entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;
V - dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei.
Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo, será

observada a seguinte distribuição:
I - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento do

Norte;
II - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucional de

Financiamento do Nordeste; e
III - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financiamento

do Centro-Oeste.

Art. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério da Integração
Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, segundo a mesma sistemática adotada na
transferência dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, os valores destinados aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste, cabendo ao Ministério da Integração Nacional, observada essa
mesma sistemática, repassar os recursos diretamente em favor das instituições federais de
caráter regional e do Banco do Brasil S.A.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério da

Integração Nacional e aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de
Financiamento a soma da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer
natureza e do imposto sobre produtos industrializados, o valor das liberações efetuadas para
cada Fundo, bem como a previsão de datas e valores das três liberações imediatamente
subseqüentes.

* § único com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001

Art. 8º Os Fundos gozarão de isenção tributária, estando os seus resultados,
rendimentos e operações de financiamento livres de qualquer tributo ou contribuição, inclusive
o imposto sobre operações de crédito, imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e
as contribuições do PIS, PASEP e FINSOCIAL.

Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração
Nacional, os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a
outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade
técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança
e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de crédito
especificamente criados com essa finalidade.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

Art. 9º-A (Vide Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001 ).

IV
DOS ENCARGOS FINANCEIROS
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Art. 10. (Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995).

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001 ).

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995 ).

V - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 13. A administração dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma e, observadas as atribuições previstas em lei,
exercida pelos seguintes órgãos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia

e do Nordeste e pelo Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
II - Ministério da Integração Nacional; e
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
III - instituição financeira de caráter regional e Banco do Brasil S.A.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento
da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001 .
I - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento de

cada Fundo, com os respectivos tetos de financiamento por mutuário;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
II - indicar providências para compatibilização das respectivas aplicações com as

ações das demais instituições de desenvolvimento regional;
III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao

cumprimento das diretrizes aprovadas.
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
Parágrafo único. Até o dia 30 de outubro de cada ano, as instituições financeiras

federais de caráter regional encaminharão, à apreciação do Conselho Deliberativo da respectiva
superintendência de desenvolvimento regional, a proposta de aplicação dos recursos relativa
aos programas de financiamento para o exercício seguinte, a qual será aprovada até 15 de
dezembro."

Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais de caráter
regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001 .
I - aplicar os recursos e implementar a política de concessão de crédito de acordo

com os programas aprovados pelos respectivos Conselhos Deliberativos;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
II - definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da atividade

bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos programas de financiamento
aprovados pelos Conselhos Deliberativos de cada Fundo;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
III - enquadrar as propostas nas faixas de encargos e deferir os créditos;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
IV - formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 9º;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos recursos

e aplicações ao Ministério da Integração Nacional, que as submeterá aos Conselhos
Deliberativos;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos e à recuperação dos

créditos.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.
Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de

que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional a proposição de aplicação
dos recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício seguinte.

* § único acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001 .

Art. 15-A. Até 15 de novembro de cada ano, o Ministério da Integração Nacional
encaminhará ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da
Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste as propostas de aplicação dos recursos relativas aos programas
de financiamento para o exercício seguinte.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. - BASA, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. -
BNB e o Banco do Brasil S.A. - BB são os administradores do Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE
e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, respectivamente.

§ 1º O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, patrimônio, operações e
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO para o Banco de
Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em funcionamento, conforme
estabelece o art. 34, § 11, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

Art. 17. As instituições financeiras gestoras dos referidos Fundos farão jus à taxa de
administração de três por cento ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do Fundo
respectivo e apropriada mensalmente.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.126, de 10/11/1995.

VI - DO CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 18. Cada Fundo terá contabilidade própria, registrando todos os atos e fatos a
ele referentes, valendo-se, para tal, do sistema contábil da respectiva instituição financeira
federal de caráter regional, no qual deverão ser criados e mantidos subtítulos específicos para
esta finalidade, com apuração de resultados à parte.

Art. 19. As instituições financeiras federais de caráter regional farão publicar
semestralmente os balanços dos respectivos Fundos, devidamente auditados.

Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional, relatório circunstanciado
sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001 .
§ 1º O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de

apuração de resultados e apresentação de relatórios.
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§ 2º Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para certificação
do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além do exame das
contas e outros procedimentos usuais de auditagem.

§ 3º Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de
fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, dos recursos,
aplicações e resultados dos Fundos respectivos.

§ 4º O balanço, devidamente auditado será encaminhado ao Congresso Nacional,
para efeito de fiscalização e controle.

§ 5º O Ministério da Integração Nacional encaminhará ao Conselho Deliberativo das
Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo
do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste os relatórios de que trata o caput.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta Lei, ficam
as instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas a aplicar os recursos dos
respectivos Fundos de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no art. 3º desta Lei.

§ 1º Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, as instituições
financeiras federais de carácter regional apresentarão, aos Conselhos Deliberativos das
respectivas superintendências de desenvolvimento regional, as propostas de programas de
financiamento de que trata o parágrafo único do art. 14 desta Lei, as quais deverão ser
aprovadas até 60 (sessenta) dias após o recebimento.

§ 2º As operações realizadas antes da aprovação de que trata o parágrafo anterior,
pelas instituições financeiras federais de caráter regional, com os recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ficam ao abrigo desta
Lei, inclusive para efeito de eventuais benefícios financeiros.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.

ANTÔNIO PAES DE ANDRADE
Paulo César Ximenes Alves Ferreira
João Alves Filho

*VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos EMGEA .

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais.

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil
S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a
Caixa Econômica Federal.

Art. 2º. Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas
ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e
pelo BNB, a:

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações
cedidas à União;

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos
decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com
outros recursos administrados por aquele Sistema;

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários,
correspondentes às operações a que se refere o inciso II;

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das
referidas instituições financeiras; e

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações
celebradas com recursos do Tesouro Nacional.

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo
devedor atualizado.

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos
créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas
instituições à medida em que recebidos dos mutuários.

Art. 3º. Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do
BASA e do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com recursos
do Programa de Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de Defesa da
Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo
devedor atualizado.

Art. 4º. Nas operações a que se referem os arts. 2º e 3º, fica a União autorizada a
realizar encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por
estas detidos contra a União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 1º da Lei
nº 9.138, de 1995.
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Art. 5º. Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou recebidos
em pagamento pela União, nos termos dos arts. 2º e 3º, os encargos contratuais decorrentes da
mora estarão limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, divulgada
pelo Banco Central do Brasil, acrescida de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro
rata die.

Art. 6º. Fica a União autorizada a:

I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional:
a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República

Federativa do Brasil, considerados pelo valor de face;
b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos celebrados

ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo devedor
atualizado; e

c)com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 7º os créditos
decorrentes de obrigações novadas com base na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
considerados pelo valor de face; e

II - adquirir:

a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões
efetuadas, os créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição
financeira, nos termos da legislação vigente.

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA,
empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda.

§ 1º A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais
entidades integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir
obrigações destas.

§ 2º A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal.
§ 3º O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto.
§ 4º A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas

atividades com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

Art. 8º. Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para
constituição de seu patrimônio inicial ou aumentos de capital subseqüentes.

Art. 9º. A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em
especial as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular,
com força de escritura pública.

Art. 10. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir,
em nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo.

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput , fica a União
autorizada a garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA.
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Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente instituições financeiras
ferderais para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões a
eles relativas.

Art. 12. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo:

"Art. 9º. .................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de
2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes
financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à Caixa Econômica
Federal." (NR)

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às operações
realizadas, até 30 de novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Centro-
Oeste, do Norte e do Nordeste, respectivamente.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput , o del credere respectivo fica
reduzido a zero, mantendo-se inalterados os encargos pactuados com os mutuários.

Art. 14. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

"Art. 9º-A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos
próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu
risco exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e
pela Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.
§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a
proporção do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho
Monetário Nacional .
§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à
manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento,
pelos mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras com
tais recursos.
§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de
redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado
pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo:
I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de
2001; e
II - o del credere das instituições financeiras:
a) fica limitado a seis por cento ao ano;
b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I;
c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de
aval.
§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos
nos termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base
na taxa extra-mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.
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§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão
remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del
credere a que se refere o § 4º, inciso II;
§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar
as disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem
em nome do Fundo Constitucional ou da instituição financeira.
§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos
termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta
Lei.
§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já
tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito
respectivas.
§ 10. Na hipótese do § 9º:
I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações
contratadas até 30 de novembro de 1998;
II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de
2001, o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta
por cento; e
III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os
encargos pactuados com os mutuários:
a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e
b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II.
§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos
administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos
Constitucionais os valores repassados às instituições financeiras, nos termos
deste artigo." (NR)

Art. 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser utilizados
títulos de emissão do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras
federais para administrar os créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em
decorrência do disposto nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la em eventuais
instrumentos contratuais concernentes a tais créditos, previamente autorizados pelo Ministério da
Fazenda.

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 30 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de
1964, ficam as instituições financeiras federais autorizadas a subscrever ou adquirir ações,
quotas ou valores mobiliários conversíveis em ações de emissão das câmaras e prestadores de
serviços de compensação e de liquidação e de entidades que administrem sistemas de negociação
de títulos, criadas ao amparo da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001.

Art. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.196-2, de 26 de julho de 2001.
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Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Cria a Agência de Desenvolvimento do Nordeste
- ADENE, extingue a Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
 DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Seção I
 Do Plano de Desenvolvimento do Nordeste

Art. 1º O Plano de Desenvolvimento do Nordeste será plurianual e obedecerá às
diretrizes gerais da política de desenvolvimento regional.

Art. 2º O Plano de Desenvolvimento do Nordeste abrange os Estados do Maranhão,
Ceará, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Espírito
Santo e as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis ns. 1.348,
de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem
como os Municípios de Águas Formosas, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas,
Catuji, Crisólita, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Ladainha,
Maxacalis, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Poté,
Santa Helena de Minas, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otôni e Umburatiba,
pertencentes ao Vale do Mucuri, além de Santa Fé de Minas e São Romão.

Seção II
 Do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste

Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, de natureza contábil, a
ser gerido pela Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, com a finalidade de
assegurar recursos para a realização de investimentos no Nordeste, nos termos desta Medida
Provisória.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a aplicação dos recursos,
observado que:

I - no mínimo três por cento serão destinados a projetos localizados no Estado do
Espírito Santo; e

II - a aplicação de parcela equivalente a dez por cento dos recursos de que tratam os
§§ 2º e 3º do art. 4º ficará condicionada a contrapartida, de igual montante, de Estados e
Municípios.

Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste:
I - dotações orçamentárias à conta de recursos do Tesouro Nacional;
II - eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus recursos;
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III - produto da alienação de valores mobiliários e dividendos de ações a ele
vinculados; e

IV - outros recursos previstos em lei.
§ 1º No exercício de 2001, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput

será de R$ 462.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois milhões de reais).
§ 2º No exercício de 2002, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput

será de R$ 660.000.000,00 (seiscentos e sessenta milhões de reais).
§ 3º A partir de 2003 e até o exercício de 2013, a alocação anual de recursos do

Tesouro Nacional para o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste será equivalente ao valor da
dotação referida no § 2º, atualizado pela variação acumulada da receita corrente líquida da
União, na forma do regulamento.

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional.

Art. 5º São dedutíveis do repasse dos recursos de que trata o inciso I do caput do art.
4º, as parcelas equivalentes às opções de incentivo fiscal, relativas ao Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica, exercidas pelas empresas, bem como quaisquer comprometimentos de recursos
decorrentes de opções de incentivos fiscais no âmbito do Fundo de Investimentos do Nordeste -
FINOR.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput, os recursos financeiros de que
tratam os §§ 2º e 3º do art. 4º serão repassados integralmente ao Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste, na forma de duodécimos mensais.

Art. 6º O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste terá como agentes operadores o
Banco do Nordeste do Brasil S.A. e outras instituições financeiras oficiais federais, a serem
definidas em ato do Poder Executivo, que terão, dentre outras, as seguintes competências:

I - fiscalizar e atestar a regularidade dos projetos sob sua condução; e
II - propor a liberação de recursos financeiros para os projetos autorizados pela

ADENE.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a remuneração do agente

operador.

Art. 7º A participação do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste nos projetos de
investimento será limitada a um percentual do valor das inversões totais previstas para a
implantação de projeto, conforme dispuser o regulamento.

Parágrafo único. A participação referida no caput será representada por debêntures
conversíveis em ações, cujo exercício pela ADENE fica limitado a cinqüenta por cento da
participação.

Seção III
 Do Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste

Art. 8º O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste passa a denominar-se Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste e
integrará a estrutura do Ministério da Integração Nacional.

Art. 9º Ao Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste compete:
I - aprovar o Plano de Desenvolvimento do Nordeste e o Plano de Financiamento

Plurianual;
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II - estabelecer diretrizes e prioridades para o financiamento do desenvolvimento
regional;

III - supervisionar a execução do Plano de Desenvolvimento do Nordeste e o
cumprimento das diretrizes referidas no inciso II; e

IV - aprovar o contrato de gestão da entidade responsável pela implementação do
Plano de Desenvolvimento do Nordeste.

Art. 10. O Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez a cada semestre, e, extraordinariamente, na forma do regulamento.

Seção IV
Da Agência de Desenvolvimento do Nordeste

Art. 11. Fica criada a Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, de
natureza autárquica, vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com o objetivo de
implementar políticas e viabilizar instrumentos de desenvolvimento do Nordeste.

§ 1º A ADENE tem sede e foro na cidade do Recife, Estado de Pernambuco.
§ 2º A área de atuação da ADENE é a definida no art. 2º desta Medida Provisória.

Art. 12. A ADENE será dirigida em regime de colegiado por uma diretoria composta
de um Diretor-Geral e três Diretores.

§ 1º A organização básica e as competências das unidades serão estabelecidas em ato
do Poder Executivo.

§ 2º Integrarão a estrutura da ADENE uma Procuradoria-Geral e uma Auditoria-
Geral.

Art. 13. O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da
República, sendo pelo menos um deles escolhido dentre servidores públicos federais.

§ 1º Os Diretores serão nomeados após aprovação pelo Senado Federal, nos termos
da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição.

§ 2º O regulamento disporá sobre a forma de substituição dos Diretores em seus
impedimentos.

Art. 14. Fica impedida de exercer cargo de direção da ADENE a pessoa que, nos
doze meses anteriores à data de sua indicação, tenha mantido qualquer um dos seguintes
vínculos com empresa que tenha projeto a ela submetido ou por ela aprovado:

I - participação direta como acionista ou sócio, com interesse superior a cinco por
cento do capital social;

II - administrador, gerente ou membro de conselho de administração ou fiscal; ou
III - empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso.

Art. 15. São competências da ADENE:
I - propor e coordenar a implantação do Plano de Desenvolvimento do Nordeste, sob

supervisão do Ministério da Integração Nacional;
II - gerir o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste;
III - aprovar projetos a serem executados no âmbito do Fundo de Desenvolvimento

do Nordeste;
IV - autorizar contratação e liberar recursos do Fundo de Desenvolvimento do

Nordeste, mediante proposição do agente operador;
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V - auditar e avaliar os resultados da aplicação dos recursos do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste;

VI - implementar estudos e pesquisas destinados à identificação de potencialidades e
vulnerabilidades sócio-econômicas e ambientais e propor estratégias e ações compatíveis com o
espaço regional;

VII - fortalecer as estruturas produtivas da região, a partir da mobilização do seu
potencial;

VIII - promover ações voltadas ao desenvolvimento social na região;
IX - estruturar e implementar redes de informações em apoio às atividades

produtivas;
X - promover a cooperação técnica, tecnológica e financeira com organismos

nacionais ou internacionais, voltada à integração e ao desenvolvimento regional;
XI - elaborar estudos de viabilidade de projetos de integração e de desenvolvimento

regional;
XII - implementar programas de capacitação gerencial, de formação e qualificação

de recursos humanos adequados ao mercado regional;
XIII - realizar estudos de ordenamento e gestão territoriais e avaliar impactos das

ações de integração e de desenvolvimento na região, especialmente do ponto de vista
ambiental; e

XIV - verificar a adequabilidade dos projetos à política de desenvolvimento
regional.

Art. 16. Compete à Diretoria Colegiada:
I - exercer a administração da ADENE;
II - editar normas sobre matérias de competência da ADENE;
III - aprovar o regimento interno da ADENE;
IV - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo Conselho

Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste;
V - verificar a compatibilidade dos projetos com o Plano de Desenvolvimento do

Nordeste e com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo para o
Desenvolvimento do Nordeste;

VI - aprovar e autorizar a contratação de projetos a serem executados com recursos
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste;

VII - encaminhar a proposta de orçamento da ADENE ao Ministério da Integração
Nacional;

VIII - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da ADENE
aos órgãos competentes;

IX - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da ADENE;
X - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da

ADENE;
XI - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; e
XII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da

Diretoria.
§ 1º A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três

Diretores, dentre eles o Diretor-Geral, e deliberará por maioria simples de votos.
§ 2º As decisões relacionadas com as competências institucionais da ADENE serão

tomadas pela Diretoria Colegiada.

Art. 17. Compete ao Diretor-Geral da ADENE:
I - exercer a sua representação legal;
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II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV - decidir, ad referendum da Diretoria Colegiada, as questões de urgência;
V - nomear e exonerar servidores;
VI - prover os cargos em comissão e as funções de confiança;
VII - decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria Colegiada;
VIII - admitir empregados e requisitar e demitir empregados e servidores;
IX - aprovar editais de licitação e homologar adjudicações;
X - encaminhar ao Ministério da Integração Nacional a proposta de orçamento da

ADENE;
XI - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma da legislação

específica; e
XII - assinar contratos, acordos e convênios, ordenar despesas e praticar os atos de

gestão necessários ao alcance dos objetivos da ADENE.

Art. 18. Constituem receitas da ADENE:
I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União;
II - transferência do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, equivalente a dois por

cento do valor de cada liberação de recursos, a título de remuneração pela gestão daquele
Fundo; e

III - quaisquer outras receitas não especificadas nos incisos I e II.

Art. 19. A administração da ADENE será regida por contrato de gestão, firmado
pelo Ministro de Estado da Integração Nacional e pelo Diretor-Geral, previamente aprovado
pelo Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste.

Parágrafo único. O contrato de gestão estabelecerá os parâmetros para a
administração interna da ADENE, bem assim os indicadores que permitam avaliar,
objetivamente, a sua atuação administrativa e o seu desempenho.

Art. 20. O descumprimento injustificado do contrato de gestão poderá implicar a
exoneração do Diretor-Geral, pelo Presidente da República, mediante solicitação do Ministro
de Estado da Integração Nacional.

CAPÍTULO II
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Fica extinta a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE.

§ 1º Observado o disposto nos arts. 9º e 15, as competências atribuídas pela
legislação à SUDENE e ao seu Conselho Deliberativo ficam transferidas para a União.

§ 2º A União sucederá a SUDENE nos seus direitos e obrigações.
§ 3º Fica transferida para a União, por intermédio do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, a responsabilidade pela administração e pagamento de inativos e
pensionistas da SUDENE.

§ 4º O quadro de servidores, os cargos em comissão e as funções gratificadas da
SUDENE ficam transferidos para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 5º Compete ao Ministério da Integração Nacional:
I - a análise, a aprovação e as demais providências relativas à prestação de contas

decorrentes dos convênios ou instrumentos similares firmados pela SUDENE;
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II - a administração dos projetos em andamento na SUDENE, relacionados com o
seu Fundo de Investimento, podendo cancelar tais projetos, nas hipóteses previstas na
legislação específica;

III - o inventário e a administração dos bens e direitos da SUDENE; e
IV - o exercício das demais atribuições legais da SUDENE e do seu Conselho

Deliberativo.
§ 6º Na hipótese de cancelamento na forma do inciso II do § 5º, caberá recurso ao

Ministro de Estado da Integração Nacional, de conformidade com o disposto no art. 59 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 22. A instalação da ADENE e o início do exercício de suas competências dar-
se-ão a partir da publicação da sua estrutura regimental em ato do Presidente da República.

Parágrafo único. Enquanto não instalada a ADENE, a União exercerá as
competências estabelecidas no art. 15 desta Medida Provisória.

Art. 23. A ADENE poderá requisitar, com ônus, servidores e empregados de órgãos
e entidades integrantes da Administração Pública Federal.

Parágrafo único. Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua
instalação, a ADENE poderá complementar a remuneração do servidor ou empregado público
requisitado, até o limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente ocupado no
órgão ou na entidade de origem, quando a requisição implicar redução dessa remuneração.

Art. 24. A Advocacia-Geral da União representará a ADENE nos processos judiciais
em que ela for parte ou interessada, até a implantação de sua Procuradoria-Geral.

Art. 25. O Ministério da Integração Nacional e a Advocacia-Geral da União
promoverão, no prazo máximo de cento e vinte dias, levantamento dos processos judiciais em
curso, em que a SUDENE figure como parte.

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou
utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001,
consignadas à SUDENE, relativas à despesa referida no § 3º do art. 21 desta Medida
Provisória, bem como àquelas relativas ao pagamento de benefícios aos servidores e encargos
sociais correspondentes, para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, mantida a
mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível,
observado o disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o
respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos,
modalidades de aplicação e identificadores de uso.

Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou
utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na Lei nº 10.171, de 2001, consignadas à
SUDENE, para o Ministério da Integração Nacional e para a ADENE, mantida a mesma
classificação orçamentária, expressa por categoria de programação em seu menor nível,
observado o disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 9.995, de 2000, assim como o respectivo
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de
aplicação e identificadores de uso.

Art. 28. Enquanto não dispuser de qualificação técnica para análise de viabilidade
econômico-financeira de projetos e avaliação de risco dos tomadores, a ADENE firmará
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convênio ou contrato com entidades federais detentoras de reconhecida experiência naquelas
matérias.

Parágrafo único. Ato do Chefe do Poder Executivo reconhecerá, por proposta do
Ministro de Estado da Integração Nacional, a qualificação da ADENE para o exercício da
competência a que se refere o caput.

Art. 29. Os beneficiários de projetos aprovados e em implantação, desde que
atendidas as condições específicas de cada Fundo ou linha de financiamento, poderão optar
pela sistemática:

I - de investimento do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste;
II - de financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste,

observada a área de atuação estabelecida no inciso II do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de
setembro de 1989; ou

III - outras linhas de financiamento a cargo de instituições financeiras federais.
§ 1º A programação orçamentária anual do Fundo Constitucional de Financiamento

do Nordeste contemplará dotações destinadas ao atendimento da opção prevista no inciso II
deste artigo.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos projetos aprovados e em implantação no
âmbito do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES.

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.156-4, de 27 de julho de 2001.

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Ficam revogados:
I - o art. 34 da Lei nº 3.995, de 14 de dezembro de 1961;
II - os arts. 19 a 23 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963;
III - os arts. 17 a 24 da Lei nº 4.869, de 1º de dezembro de 1965;
IV - os arts. 38 a 43 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968;
V - os arts. 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei nº 880, de 18 de setembro de 1969;
VI - o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.267, de 12 de abril de 1973;
VII - o Decreto-Lei nº 1.345, de 19 de setembro de 1974;
VIII - as alíneas a e g do parágrafo único do art. 1º, a alínea a do inciso I e o inciso V

do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974;
IX - o Decreto-Lei nº 1.653, de 27 de dezembro de 1978;
X - os arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 1.734, de 20 de dezembro de 1979;
XI - o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.089, de 27 de dezembro de 1983;
XII - o Decreto-Lei nº 2.250, de 26 de fevereiro de 1985;
XIII - o inciso III do art. 12 do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987;
XIV - a Lei nº 7.918, de 7 de dezembro de 1989;
XV - a alínea a do inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990;
XVI - o inciso I do art. 1º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991;
XVII - o § 1º do art. 2º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e
XVIII - o art. 18 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, ressalvado o direito

previsto no art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, para as pessoas que já o tenham
exercido, até o final do prazo previsto para a implantação de seus projetos, desde que estejam
em situação de regularidade, cumpridos todos os requisitos previstos e os cronogramas
aprovados.
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Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
Ramez Tebet
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LEI N.º 11.100, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Estima a receita e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2005.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2005, no
montante de R$ 1.642.362.320.073,00 (um trilhão, seiscentos e quarenta e dois bilhões,
trezentos e sessenta e dois milhões, trezentos e vinte mil, setenta e três reais) e fixa a despesa
em igual valor, nos termos do  art. 165, § 5º, da Constituição, e do art. 6º da Lei nº 10.934, de
11 de agosto de 2004, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2005, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de
R$ 1.606.403.171.042,00 (um trilhão, seiscentos e seis bilhões, quatrocentos e três milhões,
cento e setenta e um mil, quarenta e dois reais), discriminada na forma do Anexo I, sendo
especificadas, nos incisos deste artigo, a receita de cada Orçamento e a proveniente da emissão
de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em
observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - Orçamento Fiscal: R$ 421.081.521.578,00 (quatrocentos e vinte e um bilhões,
oitenta e um milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e setenta e oito reais) excluída a
receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 249.486.427.389,00 (duzentos e quarenta e
nove bilhões, quatrocentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e
oitenta e nove reais); e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 935.835.222.075,00 (novecentos
e trinta e cinco bilhões, oitocentos e trinta e cinco milhões, duzentos e vinte e dois mil, setenta
e cinco reais), constante do Orçamento Fiscal.

 ..........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI N.º 10.934, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
lei orçamentária de 2005 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da
Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias
da União para 2005, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Federal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União e suas

alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública federal;
V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos sociais;
VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de

fomento;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária da União;
VIII - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e

serviços com indícios de irregularidades graves; e
IX - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º As ações prioritárias, e as respectivas metas, da Administração Pública
Federal para o exercício de 2005 são as constantes do Anexo I desta Lei, cujas dotações
necessárias ao cumprimento das metas fixadas deverão ser incluídas no projeto e na lei
orçamentária.

§ 1º O anexo mencionado no caput conterá seção específica denominada "Ações
Relativas ao Choque Social para Proteção da População de Baixa Renda", que terá prioridade
na execução do orçamento, recomendando-se atenção especial no caso de aplicação do disposto
no art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 2º No projeto de lei orçamentária, a destinação dos recursos relativos a programas
sociais conferirá prioridade às áreas de menor Índice de Desenvolvimento Humano.

Art. 3º (VETADO)

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no
plano plurianual;
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II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - (VETADO)
V - subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado,

especialmente, para especificar a localização física da ação;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em

órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;
VII - concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta

responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de
descentralização de créditos orçamentários; e

VIII - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta
dos governos estaduais, municipais ou do Distrito Federal, e as entidades privadas, com os
quais a Administração federal pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores
e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais,
desdobrados em subtítulos, com indicação do produto, da unidade de medida e da meta física.

§ 3º O produto e a unidade de medida a que se refere o parágrafo anterior deverão
ser os mesmos especificados para cada ação constante do plano plurianual.

§ 4º Ficam vedadas na especificação dos subtítulos:
a) alterações do produto e da finalidade da ação; e
b) referências a mais de uma localidade, área geográfica ou beneficiário, se

determinados.
§ 5º As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os

respectivos projetos, atividades ou operações especiais.
§ 6º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção

às quais se vinculam.
§ 7º No projeto de lei orçamentária será atribuído a cada subtítulo, para fins de

processamento, um código seqüencial que não constará da lei orçamentária, devendo as
modificações propostas nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição, preservar os códigos
seqüenciais da proposta original.

§ 8º As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes, deverão observar
o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 9º Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.
§ 10. (VETADO)

Art. 5º (VETADO)

Art. 6º Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação
dos Poderes da União, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de
economia mista e demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional, devendo
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a correspondente execução orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada na
modalidade total no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -
SIAFI.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo:
I - os fundos de incentivos fiscais, que figurarão exclusivamente como informações

complementares ao projeto de lei orçamentária;
II - os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, constituídos como

autarquias;
III - as empresas que recebam recursos da União apenas sob a forma de:
a) participação acionária;
b) pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços;
c) pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; e
d) transferências para aplicação em programas de financiamento, nos termos do

disposto nos arts. 159, inciso I, alínea c, e 239, § 1º, da Constituição.

Art. 7º Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, o
identificador de resultado primário, a modalidade de aplicação, o identificador de uso e a fonte
de recursos.

§ 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal (F),
da seguridade social (S) ou de investimento das empresas estatais (I).

§ 2º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais - 1;
II - juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes - 3;
IV - investimentos - 4;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou

aumento de capital de empresas - 5; e
VI - amortização da dívida - 6.
§ 3º A Reserva de Contingência, prevista no art. 13 desta Lei, será identificada pelo

dígito 9 no que se refere ao grupo de natureza de despesa.
§ 4º O identificador de resultado primário, de caráter indicativo, tem como finalidade

auxiliar a apuração do resultado primário previsto no art. 16 desta Lei, devendo constar no
projeto de lei orçamentária e na respectiva lei em todos os grupos de natureza de despesa,
identificando, de acordo com a metodologia de cálculo das necessidades de financiamento, cujo
demonstrativo constará em anexo à lei orçamentária, nos termos do Anexo II, inciso XI, desta
Lei, as despesas de natureza:

I - financeira - 0;
II - primária obrigatória, quando conste na Seção "I" do Anexo V desta Lei - 1;
III - primária discricionária, assim consideradas aquelas não incluídas na Seção "I"

do Anexo V desta Lei - 2; ou
IV - despesas primárias que não impactam o resultado primário - 3.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.086, de 31/12/2004.
§ 5º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:
I - mediante transferência financeira:
a) a outras esferas de Governo, seus órgãos ou entidades;
b) a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições; ou
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II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão
ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo.

§ 6º A especificação da modalidade de que trata este artigo observará, no mínimo, o
seguinte detalhamento:

I - Governo estadual - 30;
II - Administração municipal - 40;
III - entidade privada sem fins lucrativos - 50;
IV - aplicação direta - 90; ou
V - a ser definida - 99.
§ 7º É vedada a execução orçamentária com a modalidade de aplicação "a ser

definida - 99".
§ 8º O identificador de uso destina-se a indicar se os recursos compõem

contrapartida nacional de empréstimos ou de doações, ou destinam-se a outras aplicações,
constando da lei orçamentária e de seus créditos adicionais pelos seguintes dígitos, que
antecederão o código das fontes de recursos:

I - recursos não destinados à contrapartida - 0;
II - contrapartida de empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e

Desenvolvimento - BIRD - 1;
III - contrapartida de empréstimos do Banco Interamericano de Desenvolvimento -

BID - 2; ou
IV - outras contrapartidas - 3.
§ 9º As fontes de recursos que corresponderem às receitas provenientes de

concessão, permissão e ressarcimento pela fiscalização de bens e serviços públicos e de
utilização de recursos hídricos de que trata o art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997,
constarão na lei orçamentária com código próprio que as identifiquem conforme a origem da
receita discriminando-se, no mínimo, aquelas decorrentes do ressarcimento pela fiscalização de
bens e serviços públicos e concessão ou permissão nas áreas de telecomunicações, transportes,
petróleo e eletricidade e recursos hídricos.

§ 10. As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação
segundo as naturezas de receita, fontes de recursos e parcelas vinculadas à seguridade social.

Art. 8º A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a
consignação de recursos a título de transferência para unidades orçamentárias integrantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social.

Parágrafo único. A vedação contida no art. 167, inciso VI, da Constituição, não
impede a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações de
responsabilidade da unidade orçamentária descentralizadora.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.229-43, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...........................................................................................................................................................

- CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO

Art. 6º Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 9.625,
de 7 de abril de 1998, e o inciso II do art. 1º da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998,
reestruturados na forma do Anexo I, têm a sua correlação de cargos estabelecida nos Anexos
XVII, XVII-A e XVII-B.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
Parágrafo único.Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento

existentes em 30 de junho de 2000, e os que vagarem a partir dessa data, ficam
automaticamente extintos.

Art. 7º Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 6º o exercício das
atribuições previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a
24 da Lei nº 9.625, de 1998, e no inciso II do art. 1º da Lei nº 9.620, de 1998.

Art. 8º Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que
trata o art. 1º da Lei nº 9.625, de 1998, e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e de
Finanças e Controle, de que trata o art. 7º da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e
instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos
integrantes dos cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até
cinqüenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores
estabelecidos nos Anexos VII e VIII.

§ 1ºA GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim
de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder
Executivo.

§ 2º  Até vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance
das metas institucionais.

Art. 8º-A. A partir de 1º de dezembro de 2003, os valores de vencimento básico dos
cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória serão os constantes dos Anexos VII-A e
VIII-A.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 1º Sobre os valores das tabelas constantes dos Anexos VII-A e VIII-A, referidos

no caput, incidirá o índice concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais nos termos da Lei nº 10.697, de 2 de julho de 2003, e é mantida a vantagem
pecuniária individual de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.
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* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 2º A GCG, instituída pelo art. 8º desta Medida Provisória, a partir de 1º de

dezembro de 2003, será paga com a observância dos seguintes percentuais e limites:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
I - até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em

decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
II - até vinte e cinco por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo

para os ocupantes dos cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória, em decorrência dos
resultados da avaliação institucional.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.

Art. 9º A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da
Lei nº 9.620, de 1998, não será devida aos ocupantes do cargo de Analista de Comércio
Exterior, a partir de 30 de junho de 2000.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 66, DE 12 DE JUNHO DE 1991

Dispõe sobre a composição do Conselho
Deliberativo da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei

complementar:

Art. 1° O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (Sudene), autarquia federal instituída pela Lei n° 3.692, de 15 de dezembro de 1959,
passa a ter a seguinte composição:

I - representantes dos Governos dos Estados situados na área de atuação da Sudene;
II - um representante de cada um dos seguintes Ministérios:
a) da Educação;
b) da Saúde;
c) da Economia, Fazenda e Planejamento;
d) da Agricultura e Reforma Agrária;
e) da Infra-Estrutura;
f) da Ação Social;
III - o Secretário do Desenvolvimento Regional da Presidência da República;
IV - o Superintendente da Sudene;
V - o Presidente do Banco do Nordeste;
VI - um representante das classes produtoras;
VII - um representante das classes trabalhadoras.
1° O representante das classes produtoras e seu respectivo suplente serão indicados,

em lista tríplice, pelas Confederações Nacionais da Indústria, do Comércio e da Agricultura.
2° O representante das classes trabalhadoras e seu respectivo suplente serão

indicados, em lista tríplice, pelas Confederações Nacionais dos Trabalhadores na Indústria, no
Comércio e na Agricultura.

3° Os representantes das classes produtoras e trabalhadoras e seus respectivos
suplentes terão mandato de um ano e serão designados pelo Secretário do Desenvolvimento
Regional, por indicação das respectivas confederações, escolhidos mediante rodízio, dentre
filiados às federações sediadas na área de atuação da Sudene.

4° O Presidente da República poderá designar membros eventuais, conforme a
natureza da matéria a ser apreciada pelo conselho.

Art. 2° Todos os conselheiros ou seus representantes terão direito de voto.

Art. 3° A Presidência do Conselho será exercida pelo Secretário do Desenvolvimento
Regional.

Art. 4° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho


